
QUARTO TERMO AD¡TIVO AO CONTRATO No 19t14 DE FORNECTMENTO DE SERVTçOS
DE ACESSO A SINAIS DE TV POR ASSINATURA, QUE CELEBRAM O TRIBUNAL DE
coNTAS DE SÃO PAULO (TCSP) E A EMPRESA SKy SERVTçOS DE BANDA LARGA
LTDA.

O TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO (TCSP), inscrito no CNPJ sob no

50.290.931/0001-40, localizado na Avenida Rangel Pestana, no 3'15, Liberdade - Säo Paulo -
SP, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, SKY SERVIçOS
DE BANDA LARGA LTDA., sociedade com sede na Av. das Naçöes Unidas, no 12.901,14o
Andar, Sala A, Torre Norte, na Cidade e Estado de Såo Paulo, inscrita no CNPJ no

00.497.3731000'i-10, lnscriçäo Estadual 1144542311'19, e filial na Avenida Marcos Penteado
de UlhÔa Rodrigues, no 1000, Residencial Três, Tamboré, na Cidade de Santana de Parnaíba,
Estado de Säo Paulo, inscrita no CNPJ sob no 00.497.37310043-79; na posiçäo de
incorporadora da SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA., empresa com sede na Avenida das Naçöes
Unidas, 12.901,14o e 150 andares, Torre Norte, Brooklin, na Cidade de Säo Paulo, Estado de
Såo Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob no 78.820.82210001-20, neste ato representada na forma
de seu Contrato Social, doravante denominada simplesmente GONTRATADA, têm entre si,
justo e avençado e celebram o presente Termo Aditivo ao Gontrato para Fornecimento
lndividual de TV por Assínatura Via Satélite, que tem seu respectivo fundamento e finalidade
na consecuçåo do objeto contratado descrito abaixo, oriundo da inexigibilidade de licitaçäo,
com amparo no artigo 25, caput, da Lei Federal Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 19g3 e
instruçäo nos autos do TCA 6.5161026114, e demais disposiçöes aplicáveis, pelas condiçöes da
proposta e pelas Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçöes e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçåo da vigência por um período adicional
de 12 (doze) meses, referente ao exercício 20'1812019, podendo ser prorrogado até o limite de
60 (sessenta) meses, conforme disposto inciso ll, artigo s7 da Lei no g.666/g3.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA RAT|F|CAçAO

As partes signatárias deste Termo Aditivo ratificam, por inteiro, todas as Cláusulas,
Subcláusulas, dispostas no Gontrato no l9/14, as quais permanecem válidas e exigíveis,
ressalvadas as partes expressamente alteradas por este lnstrumento.
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cLÁusuLA TERCETRA - DA PUBLICAçAO

A publicaçäo resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração, na forma do
parágrafo único do art. 61 da Lei n" 8666/93.

E, por estarem justas e acertadas, obrigando-se pôr si e por seus sucessores, assinam as
Partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de duas
testemunhas.

Såo Paulo, L9 ae de 2ol9

TRI ADO DE SÃO PAULO
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